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O�cio Nº 4516/2024/ASPAR/GM/GM-MEC

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Palácio do Congresso Nacional, Edi�cio Sede, Sala 27
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 3.079/2024 –  Deputada Federal Adriana Ventura e outros. 
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao O�cio 1ªSec/RI/E/nº 258/2024, de 14 de outubro de
2024, que versa sobre o Requerimento de Informação em epígrafe, encaminho a documentação anexa contendo as
informações prestadas pelo Laboratório de Estudos de Internet e Mídias Sociais – NetLab da Universidade Federal
do Rio de Janeiro – UFRJ e da Secretaria de Educação Superior – SESu acerca das "a�vidades do laboratório de
pesquisa NETLAB, vinculado à Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), em complemento ao Requerimento
de Informação nº 1483, de 2024".

 

Atenciosamente,

 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Ministro de Estado da Educação

 

Anexos: I - O�cio NETLAB/UFRJ (5198895); e
               II - Nota Técnica nº 55/2024/CGPP/DIFES/SESU/SESu (5198905).

Documento assinado eletronicamente por Camilo Sobreira de Santana, Ministro de Estado da Educação, em
06/11/2024, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5304361 e o código CRC 55B31AE8.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23123.006024/2024-67 SEI nº 5304361
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Ao Magnífico Reitor

ROBERTO DE ANDRADE MEDRONHO

Da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ)

Assunto: Resposta ao Ofício Nº 269/2024/CGPP/DIFES/SESU/SESu-MEC (SEI nº
5166338)
Ref: Requerimento de Informação no 3.079, de 2024, da Deputada Federal Adriana
Ventura e outros.

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2024
Magnífico Reitor,

Cumprimentando cordialmente, vimos por meio deste responder o Ofício Nº 269/2024/
CGPP/DIFES/SESU/SESu-MEC motivado pelo Ofício no 3753/2024/ASPAR/GM/GM-MEC
(SEI no 5162455) que vem requerer análise e emissão de parecer ao Requerimento de
Informação no 3.079, de 2024, de autoria da Deputada Federal Adriana Ventura e outros, os
quais solicitam informações complementares acerca do Laboratório de Estudos de Internet
e Redes Sociais (NETLAB), vinculado à Escola de Comunicação da Universidade Federal
do Rio de Janeiro (UFRJ) em complemento a resposta ao Requerimento de Informação no
1483, de 2024.

Importante registrar que os esclarecimentos aqui prestados confirmam de forma inconteste
a postura de transparência sempre adotada pelo Netlab. Referida prática foi recentemente
reconhecida de forma esclarecedora pelo Tribunal de Contas da União - TCU. Instado a se
manifestar via representação pelo deputado federal Gustavo Gayer Machado de Araújo
acerca do convênio celebrado entre o Ministério da Mulheres e o Netlab, concluiu-se - de
plano e de forma sumária - pelo não conhecimento da provocação, tendo em vista não
haver nela qualquer indício - ainda que mínimo - sobre eventual e possível irregularidade.
Dizendo de outra forma, o entendimento proferido pela Corte de Contas da União restou por
chancelar a transparência total por parte do Netlab, tanto que todas as informações
aventadas pelo parlamentar federal estavam (estão e continuarão a estar) disponíveis na
página eletrônica do próprio Netlab (TCU, TC n. 016.031/2024-5).

Nesse sentido, pontue-se algumas passagens elucidativas contidas na decisão do Tribunal
de Contas da União - TCU. Primeira, o embasamento da representação está amparado
"exclusivamente em opiniões subjetivas expressas em matérias jornalísticas e em
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publicações na rede social X (antigo Twitter); segunda, as publicações apontadas
apresentam como supostos indícios "o pagamento de bolsas aos pesquisadores, o que, por
si só, não configura nenhuma irregularidade"; terceira, e última, a reportagem em que se
alega o fato de bolsas estarem sendo pagas para que se produzam estudos contra os
críticos do atual governo "não traz nenhum indício concernente a tais alegações".

Visando prestar de forma complementar as informações solicitadas pelo Ministério da
Educação, em atendimento ao Requerimento de Informação nº 3.079, de 2024, no que
concerne aos relatórios envolvendo financiamentos privados, cuja produção foi viabilizada
por meio de parcerias sob os mais diversos formatos, todos juridicamente previstos e
legalmente amparados, inclusive tecnicamente fiscalizados pela Procuradoria da UFRJ, o
Netlab UFRJ reitera seu dever de transparência, interesse público e disponibilidade de toda
e qualquer informação, as quais - insista-se - já são disponibilizadas em sua página.

1) Especificar quais dos relatórios técnicos constantes do sítio eletrônico da
NETLAB foram desenvolvidos em cada um dos seguintes projetos:

a) Programa NETLAB de Desinformação e Propaganda Digital / Ano de
Celebração e Homenagem A Muniz Sodré – Apoiador: Open Society
Foundation.
b) NETLAB Disinformation Research Program and Observatory for
Advertisements on Digital Platforms – Apoiador: Ford Foundation.
c) Netlab Desinformation Program - Apoiador: OAK Foundation
d) Infodemia socioambiental – Apoiador: Climate and Land Use Alliance.
e) Apoio institucional ao Laboratório de Estudos de Internet e Redes Sociais da
Universidade Federal do Rio de Janeiro (NETLAB/UFRJ) – Apoiador: Instituto
Galo da Manhã.
f) Boletim sobre desinformação no âmbito do Projeto Sociedade Viva –
Apoiador: Greenpeace.
g) Programa de Desinformação e Propaganda Digital- Apoiador: Instituto
Serrapilheira.

Resposta 1: Fornecemos abaixo, como requerido, as respostas à solicitação.

Financiamento das linhas de pesquisa, e não de relatórios específicos

Diante da indagação complementar, a qual se refere a um link específico, deve-se
esclarecer - ratificando o que já foi outrora esclarecido - que os doadores e parceiros não
apoiam projetos específicos do Netlab, muito pelo contrário, o apoio é direcionado às linhas
de pesquisa, garantindo-se, com isso, a máxima autonomia e liberdade entre os
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pesquisadores e pesquisadoras na delimitação e desenvolvimento dos seus projetos. As
linhas de pesquisa estão descritas e disponíveis no site, mais especificamente no seguinte
endereço https://netlab.eco.ufrj.br/linhas-de-pesquisa. Qualquer postura diferente implicaria
por cercear uma garantia universitária constitucionalmente prevista. Nesse sentido, e
respondendo de forma objetiva ao que solicitado, não é possível relacionar os relatórios
técnicos aos doadores e financiadores, pois não há - e nem poderia haver, repisa-se -
financiamento direcionado, focado na obtenção de um determinado produto.

Oportuno lembrar que a Universidade brasileira foi alçada ao texto constitucional com a
promulgação da Constituição de 1988, implicando dizer que goza de autonomia
didático-científica, bem como administrativa e de gestão financeira e patrimonial. Em outras
palavras, a liberdade de todo e qualquer pesquisador e pesquisadora no desenvolvimento e
nos resultados alcançados por suas pesquisas é elemento central, nuclear, o que não pode
ser - e não é - tergiversado por qualquer fonte de fomento à pesquisa, seja ela pública, seja
ela privada. O Netlab UFRJ efetiva esse preceito fundamental em todas as suas atividades,
garantindo a máxima independência aos seus pesquisadores e pesquisadoras.

Voltando-se de forma mais objetiva aos financiamentos privados, deve-se pontuar que são
doações, portanto, os financiadores apoiam linhas de pesquisa e não há previsão de
entregas ou prestação de serviço. Tampouco funcionam sob a lógica dos financiamentos
públicos - e nem poderiam - na qual há metas e entregas a serem cumpridas com prazos
(medidas que não afetam a liberdade das pesquisadoras e dos pesquisadores). Diante das
doações, tem-se a liberdade acadêmica de definir os problemas de pesquisa, os relatórios,
os artigos científicos que querem produzir e as revistas científicas para qual serão
encaminhados, onde passarão por avaliação e revisão de pares antes de serem publicados.

Reforçamos que todos os relatórios, artigos científicos e notas técnicas são disponibilizados
no site do laboratório na aba publicações (ver
https://netlab.eco.ufrj.br/publica%C3%A7%C3%B5es) . Ali estão separadas, por tipo de
publicação, os Relatórios Técnicos, Publicações Acadêmicas (Artigos Científicos) e Livros.
Dentro de cada seção estão todas as publicações do NetLab UFRJ organizadas por data,
com a mais recente em primeiro lugar. O site não organiza as publicações em função das
linhas de pesquisa correspondentes.

A documentação - lembre-se, toda disponível no site, tendo sido oportunamente
publicizada, postura chancelada por decisão recente do Tribunal de Contas da União - é
composta por centenas de arquivos, relatórios e artigos, sendo impossível (verdadeiro
trabalho desproporcional) separar a produção por financiador na medida em que tais
documentos não são produzidos a pedido do financiador, e sim a partir da agenda de
pesquisa do laboratório. As doações não prevêem entregas, tratando-se de relatórios e
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artigos científicos produzidos ao longo de anos, dentro das linhas de pesquisa do Netlab
UFRJ. O referido ponto revela que a autonomia e a liberdade do pesquisador e da
pesquisadora são máximas, conferindo efetividade aos preceitos constitucionais da
autonomia didático-científica.

Financiamento da CLUA à linha de pesquisa ambiental junto com outros
financiadores

A CLUA financia exclusivamente a linha de pesquisa de Meio Ambiente. Esta linha de
pesquisa, contudo, recebe aportes financeiros de outros parceiros institucionais, conforme
alocação de recursos determinada pelo próprio NetLab UFRJ em função de sua agenda de
pesquisas. Todos os relatórios sobre a questão do meio ambiente e mudança climática
estão disponíveis para acesso e download no website do laboratório:
https://netlab.eco.ufrj.br/publica%C3%A7%C3%B5es. As publicações estão organizadas por
ordem cronológica. Portanto - insista-se -, referido financiamento em nada afeta as balizas
da pesquisa e, portanto, o seu desenvolvimento e resultados, mantendo-se, com isso,
máxima liberdade e autonomia dos pesquisadores e pesquisadoras.

Acordo de cooperação técnica do Greenpeace

O acordo de cooperação técnica com o Greenpeace não teve entrega de relatórios das
pesquisas desenvolvidas em forma de documento. Os boletins semanais e relatórios
temáticos mencionados na proposta de parceria foram compartilhados de forma oral em
apresentações nas reuniões semanais do NetLab UFRJ com a organização. Os resultados
destes boletins poderão ser eventualmente transformados em artigos científicos no futuro,
tendo em vista envolverem pesquisas científicas. Todas estas informações constam do
Relatório Final de Conclusão do Projeto enviada ao SEI, conforme reproduzido abaixo.
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2) Enviar todos os documentos existentes (cartas, e-mails, ofícios) relacionados à
formalização das parcerias da NETLAB com as referidas organizações:

a) Open Society Foundation;
b) Ford Foundation;
c) OAK Foundation;
d) Climate and Land Use Alliance;
e) Instituto Galo da Manhã;
f) Greenpeace; e
g) Instituto Serrapilheira.

Resposta 2: Enviamos abaixo os documentos da formalização de parceria e doações.
Estes documentos já foram enviados à Controladoria Geral da União, no dia 12 de agosto
de 2024, em resposta ao requerimento de acesso à informação NUP
23546.066230/2024-55.

a) Open Society Foundation;
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b) Ford Foundation;
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c) OAK Foundation;
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d) Climate and Land Use Alliance;
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e) Instituto Galo da Manhã;
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f) Greenpeace;
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g) Instituto Serrapilheira.
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3) Na resposta ao Requerimento de Informação no 1.483, de 2024, foi mencionado
que o NETLAB possui uma parceria vigente com o Tribunal Superior Eleitoral
(TSE), que não envolve a transferência de recursos. Sobre esse assunto,
questionamos:

a) Como essa parceria foi formalizada? Enviar todos os documentos e
comunicações, incluindo ofícios e e-mails, relacionados à formalização da
parceria.
b) Qual o objetivo e os resultados esperados dessa parceria?
c) O que foi especificamente produzido pelo NETLAB a pedido do TSE ou em
decorrência dessa parceria? Enviar todos os documentos técnicos
produzidos pelo NETLAB a pedido do TSE ou em virtude da parceria.

Resposta 3: O NetLab UFRJ é apenas um entre os mais de 160 parceiros do TSE no
Programa Permanente de Enfretamento à Desinformação no âmbito da Justiça Eleitoral,
bem como a Câmara dos Deputados, empresas como Google, Facebook e Whatsapp, e
diversos partidos políticos, incluindo o Partido NOVO, conforme se pode verificar na lista de
parceiros disponibilizada pelo próprio Tribunal:
https://www.justicaeleitoral.jus.br/desinformacao/arquivos/termos/lista-parceiros.pdf

Segundo o próprio TSE, o programa, criado em 2019, “se tornou uma ação permanente do
TSE em 2021. Os parceiros dividem com a Justiça Eleitoral atribuições que incluem desde o
monitoramento e a apuração de notícias falsas até o combate à desinformação, que
acompanha esclarecimentos e a informação correta sobre a temática, por meio de notícias
publicadas na página Fato ou Boato e nos diversos canais da instituição.”

Resposta 3a) A parceria foi formalizada através de Termo de Cooperação-TSE Nº 51/2022,
alterado posteriormente pelo 1º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação -TSE N.º 51/2022,
ambos reproduzidos abaixo.
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Resposta 3b) Os objetivos e resultados esperados constam igualmente do Termo de
Cooperação-TSE Nº 51/2022, apresentado acima, em sua cláusula primeira, que
reproduzimos abaixo:

Resposta 3c) A cooperação não previa e não gerou nenhuma produção específica, e
nenhuma produção foi realizada a pedido do TSE. A cooperação previa tão somente o
compartilhamento de informações, segundo a agenda de pesquisas autônoma do NetLab
UFRJ, como escrito no Termo de Cooperação reproduzido acima. Neste sentido, os
relatórios sobre eleições ou questões eleitorais produzidos pelo NetLab UFRJ foram
compartilhados com o TSE a fim de colaborar com os objetivos previstos no acordo.
Importante reforçar que todos os relatórios produzidos sobre eleições no Brasil também
estão disponíveis em nosso site e são públicos, mantendo-se postura historicamente
transparente do Netlab, o que foi, recorde-se, recentemente e de forma expressa
reconhecido pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

A definição de medidas a serem desenvolvidas conjuntamente e o oferecimento de
capacitação às equipes do TSE, mencionado do Termo de Cooperação, não foram
concretizadas. O NetLab UFRJ não ofereceu nenhuma sessão de treinamento para
quaisquer equipes do TSE e/ou TREs sobre nenhum tema.

______________

O Laboratório de Estudos de Internet e Redes Sociais da Universidade Federal do Rio de
Janeiro - NetLab UFRJ espera que as informações prestadas venham orientar e esclarecer
os questionamentos recebidos e se mantém à disposição desta Reitoria e do Ministério da
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Educação, mantendo-se firme em sua transparência.

Atenciosamente,

Rose Marie Santini de Oliveira

Coordenadora do Netlab UFRJ

Professora Magistério Superior

Escola de Comunicação - Universidade Federal do Rio de Janeiro
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Ministério da Educação
 

Nota Técnica nº 55/2024/CGPP/DIFES/SESU/SESu

PROCESSO Nº 23123.006024/2024-67
INTERESSADO: DEPUTADA FEDERAL ADRIANA VENTURA E OUTROS
1. ASSUNTO
1.1. Requerimento de Informação nº 3.079, de 2024 (5155222)
2. REFERÊNCIAS
2.1. Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de 2023. Disponível
em: h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11691.htm

2.2. O�cio contendo a resposta do Laboratório de Estudos de Internet e Redes Sociais
(NETLAB), da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) (5198895)

3. SUMÁRIO EXECUTIVO
3.1. Trata-se de resposta ao Despacho nº 336/2024/DIFES/SESU/SESu-MEC (5166042),
que encaminha o O�cio nº 3753/2024/ASPAR/GM/GM-MEC (5162455), oriundo da Assessoria de Assuntos
Parlamentares e Federa�vos do Gabinete do Ministro, que solicita análise e emissão de parecer
ao Requerimento de Informação nº 3.079, de 2024 (5155222), de autoria da Deputada Federal Adriana
Ventura e outros, os quais solicitam informações acerca das "a�vidades do laboratório de pesquisa NETLAB,
vinculado à Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), em complemento ao Requerimento de Informação
nº 1483, de 2024".

3.2. Através do referido requerimento de informação, a autora solicita esclarecimentos acerca das
seguintes questões:

1) Especificar quais dos relatórios técnicos constantes do sí�o eletrônico da NETLAB1 foram
desenvolvidos em cada um dos seguintes projetos:
a) Programa NETLAB de Desinformação e Propaganda Digital / Ano de Celebração e Homenagem A Muniz
Sodré – Apoiador: Open Society Founda�on.

b) NETLAB Disinforma�on Research Program and Observatory for Adver�sements on Digital Pla�orms –
Apoiador: Ford Founda�on.
c) Netlab Desinforma�on Program - Apoiador: OAK Founda�on
d) Infodemia socioambiental – Apoiador: Climate and Land Use Alliance.

e) Apoio ins�tucional ao Laboratório de Estudos de Internet e Redes Sociais da Universidade Federal do
Rio de Janeiro (NETLAB/UFRJ) – Apoiador: Ins�tuto Galo da Manhã.
f) Bole�m sobre desinformação no âmbito do Projeto Sociedade Viva – Apoiador: Greenpeace.
g) Programa de Desinformação e Propaganda Digital- Apoiador: Ins�tuto Serrapilheira.

 
2) Enviar todos os documentos existentes (cartas, e-mails, o�cios) relacionados à formalização das
parcerias da NETLAB com as referidas organizações:
a) Open Society Founda�on;

b) Ford Founda�on;
c) OAK Founda�on;
d) Climate and Land Use Alliance;

e) Ins�tuto Galo da Manhã;
f) Greenpeace; e
g) Ins�tuto Serrapilheira.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11691.htm


3) Na resposta ao Requerimento de Informação nº 1483, de 2024, foi mencionado que o NETLAB possui
uma parceria vigente com o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), que não envolve a transferência de recursos.
Sobre esse assunto, ques�onamos:
a) Como essa parceria foi formalizada? Enviar todos os documentos e comunicações, incluindo o�cios e e-
mails, relacionados à formalização da parceria.

b) Qual o obje�vo e os resultados esperados dessa parceria?
c) O que foi especificamente produzido pelo NETLAB a pedido do TSE ou em decorrência dessa parceria?
Enviar todos os documentos técnicos produzidos pelo NETLAB a pedido do TSE ou em virtude da parceria.

4. ANÁLISE
4.1. Preliminarmente, é preciso destacar as competências desta DIFES/SESu constantes no
Art. 24 do Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de 2023, que define a estrutura e competências do Ministério
da Educação:

Art. 24. À Diretoria de Desenvolvimento da Rede de Ins�tuições Federais de Educação Superior compete:
I - coordenar ações des�nadas ao desenvolvimento e fortalecimento das ins�tuições federais de
educação superior;

II - acompanhar e apoiar a consolidação das inicia�vas de expansão da rede federal de ins�tuições
federais de educação superior, em consonância com o PNE;
III - apoiar as ins�tuições federais de educação superior, por meio de recursos orçamentários para a
execução de suas a�vidades e de es�mulos à diversificação de suas fontes de receitas;
IV - acompanhar e avaliar o desempenho das ins�tuições federais de educação superior;

V - realizar o acompanhamento orçamentário e a apuração de custos das ins�tuições federais de
educação superior;
VI - propor a implementação de estratégias para o desenvolvimento de novos modelos de gestão e de
parcerias com os setores público e privado, com o obje�vo de fortalecer o ensino, a pesquisa, a extensão
e a inovação nas ins�tuições federais de educação superior;
VII - orientar e acompanhar a execução de ações de infraestrutura das ins�tuições federais de educação
superior;

VIII - orientar e coordenar a gestão estratégica de recursos humanos das ins�tuições federais de educação
superior;
IX - realizar, fomentar, atualizar e divulgar estudos rela�vos a inovações pedagógicas e ins�tucionais e à
atualização dos perfis profissionais de conclusão dos cursos superiores pelas ins�tuições federais de
educação superior, em alinhamento com as demandas do setor produ�vo para o desenvolvimento
nacional no contexto de internacionalização;
X - acompanhar, apoiar e avaliar a consolidação das ações de expansão da rede federal de ins�tuições
federais de educação superior;

XI - acompanhar e avaliar os indicadores de desempenho e de qualidade da educação superior das
ins�tuições federais de educação superior e seu desempenho ins�tucional e emi�r relatórios com
indicações de planos de ações para fins de aprimoramentos;
XII - avaliar demandas de abertura de novos cursos, novos campi e novas ins�tuições federais de
educação superior;
XIII - planejar e propor estratégias de desenvolvimento acadêmico, com o obje�vo de reduzir a evasão de
estudantes nas ins�tuições federais de educação superior;

XIV - elaborar estudos e apresentar projetos para o atendimento de demandas de acesso à educação
superior pública de grupos específicos nas ins�tuições federais de educação superior;
XV - apoiar a implementação de modelos de governança com o obje�vo de garan�r eficiência e
transparência das ins�tuições federais de educação superior;
XVI - fortalecer a atuação colabora�va entre as unidades da rede de ins�tuições federais de educação
superior;

XVII - apoiar ações de internacionalização da rede de ins�tuições federais de educação superior que
fortaleçam a sua ins�tucionalidade e es�mulem parcerias com ins�tuições cien�ficas e educacionais;
XVIII - fomentar ações e polí�cas de formação dos profissionais de educação básica junto às ins�tuições
integrantes do Sistema Federal de Ensino Superior;
XIX - auxiliar na execução da polí�ca de validação de diplomas estrangeiros de graduação e promover a
cooperação entre países para a validação de diplomas brasileiros no exterior; e



XX - estabelecer e executar polí�cas de fomento à capacitação dos estudantes do ensino superior em
língua estrangeira, com foco na produção acadêmica para publicações internacionais.

4.2. O Requerimento de Informação em questão, como visa complementar as informações
recebidas no âmbito do RIC nº 1483, de 2024, sobre as fontes de financiamento das a�vidades sobre o
Laboratório de Estudos de Internet e Redes Sociais (NETLAB), vinculado à Escola de Comunicação
da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), cujas competências salvo melhor juízo são de outros órgãos
da administração direta deste Ministério, requer análise e manifestações dis�ntas e adicionais.

4.3. Nesse sen�do, a administração de laboratório de pesquisa, ensino e extensão é matéria tratada
no âmbito das Universidades.

4.4. Importante destacar os aspectos da autonomia universitária, consagrada no ar�go 207 da
Cons�tuição Federal, que dispõe que as universidades públicas brasileiras gozam de autonomia em três
dimensões: didá�co-cien�fica, administra�va e de gestão financeira e patrimonial.

4.5. A Universidade Federal do Rio de Janeiro foi instada através do O�cio Nº
269/2024/CGPP/DIFES/SESU/SESu-MEC (5166338). Conforme os termos do referido Requerimento de
Informação, foi encaminhado a esta Coordenação-Geral de Planejamento Acadêmico, Pesquisa e Inovação das
IES, da Diretoria de Desenvolvimento da Rede de IFES o O�cio nº 416/2024 - CORIN (5198895), contento a
resposta na íntegra da referida demanda. A seguir, os termos iniciais da manifestação do NETLAB da UFRJ:

Importante registrar que os esclarecimentos aqui prestados confirmam de forma inconteste a postura de
transparência sempre adotada pelo Netlab. Referida prá�ca foi recentemente reconhecida de forma
esclarecedora pelo Tribunal de Contas da União - TCU. Instado a se manifestar via representação pelo
deputado federal Gustavo Gayer Machado de Araújo acerca do convênio celebrado entre o Ministério da
Mulheres e o Netlab, concluiu-se - de plano e de forma sumária - pelo não conhecimento da provocação,
tendo em vista não haver nela qualquer indício - ainda que mínimo - sobre eventual e possível
irregularidade. Dizendo de outra forma, o entendimento proferido pela Corte de Contas da União restou
por chancelar a transparência total por parte do Netlab, tanto que todas as informações aventadas pelo
parlamentar federal estavam (estão e con�nuarão a estar) disponíveis na página eletrônica do próprio
Netlab (TCU, TC n. 016.031/2024-5).
Nesse sen�do, pontue-se algumas passagens elucida�vas con�das na decisão do Tribunal de Contas da
União - TCU. Primeira, o embasamento da representação está amparado "exclusivamente em opiniões
subje�vas expressas em matérias jornalís�cas e em publicações na rede social X (an�go Twi�er);
segunda, as publicações apontadas apresentam como supostos indícios "o pagamento de bolsas aos
pesquisadores, o que, por si só, não configura nenhuma irregularidade"; terceira, e úl�ma, a reportagem
em que se alega o fato de bolsas estarem sendo pagas para que se produzam estudos contra os crí�cos
do atual governo "não traz nenhum indício concernente a tais alegações".

Visando prestar de forma complementar as informações solicitadas pelo Ministério da Educação, em
atendimento ao Requerimento de Informação nº 3.079, de 2024, no que concerne aos relatórios
envolvendo financiamentos privados, cuja produção foi viabilizada por meio de parcerias sob os mais
diversos formatos, todos juridicamente previstos e legalmente amparados, inclusive tecnicamente
fiscalizados pela Procuradoria da UFRJ, o Netlab UFRJ reitera seu dever de transparência, interesse
público e disponibilidade de toda e qualquer informação, as quais - insista-se - já são disponibilizadas em
sua página.
(...)

4.6. Sendo somente para o momento, colocando-nos à disposição para os demais esclarecimentos
necessários.

5. CONCLUSÃO
5.1. Ante o exposto, encaminha-se a Nota Técnica com as contribuições per�nentes à atuação da
DIFES/SESu para elaboração de subsídios acerca do Requerimento de Informação nº 3.079, de 2024
(5155222), de autoria da Deputada Federal Adriana Ventura e outros, os quais solicitam informações acerca
do "laboratório de pesquisa NETLAB, vinculado à Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ)".

5.2. Sendo essas as considerações a serem feitas, sugere-se o encaminhamento da manifestação
con�da neste formulário à Coordenação-Geral de Norma�zação e Assuntos Estratégicos desta Secretaria de
Educação Superior, para conhecimento e providências cabíveis.

 

Brasília, 5 de setembro de 2024.



 

 

À consideração superior.

 

MARIANA RAMOS REIS GAETE
Coordenadora-Geral de Planejamento Acadêmico, Pesquisa e Inovação

 

De acordo. À consideração superior.

 

TÂNIA MARA FRANCISCO
Diretora de Desenvolvimento da Rede de IFES

 

De acordo. Encaminhe-se conforme sugerido.

 

ALEXANDRE BRASIL CARVALHO DE FONSECA
Secretário de Educação Superior

 

Documento assinado eletronicamente por Tânia Mara Francisco, Diretor(a), em 06/09/2024, às 15:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da
Educação.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ramos Reis Gaete, Coordenador(a)-Geral, em
06/09/2024, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Brasil Carvalho da Fonseca, Secretário(a), em
09/09/2024, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5198905 e o
código CRC 1149DF0C.

Referência: Processo nº 23123.006024/2024-67 SEI nº 5198905


